
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

“VOTO DE CONGRATULAÇÕES À 

EMPRESA MRS LOGÍSTICA PELA 

INICIATIVA DE PROPORCIONAR ÀS 

CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO A EXPERIÊNCIA DO TREM 

ILUMINADO” 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserto na Ata dos 

Trabalhos Legislativos VOTO DE CONGRATULAÇÕES à empresa MRS Logística, pela 

louvável iniciativa de proporcionar às crianças participantes do Projeto Semear, da rede 

pública de ensino do município de Cruzeiro, um passeio especial no Trem Iluminado, com 

destino à cidade de Queluz, promovendo inclusão social, lazer, cultura e momentos 

inesquecíveis às crianças atendidas pelo projeto. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A iniciativa da empresa MRS Logística demonstra sensibilidade social, compromisso com a 

comunidade e responsabilidade corporativa, ao oportunizar às crianças do Projeto Semear uma 

experiência única, marcada por encantamento, aprendizado e integração social. O passeio no 

Trem Iluminado até a cidade de Queluz representou muito mais do que um momento de lazer: 

foi uma ação que promoveu cidadania, valorização da infância e fortalecimento de vínculos 

comunitários. 

O Projeto Semear, desenvolvido no município de Cruzeiro, tem papel fundamental na 

formação de crianças e adolescentes, incentivando a prática esportiva, a disciplina, o convívio 
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social e o desenvolvimento humano, sendo uma importante ferramenta de prevenção e inclusão 

social. A parceria da MRS Logística com esse projeto reforça a importância da união entre o 

poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil em prol do bem comum. 

Ressalte-se, ainda, que a empresa MRS Logística já possui histórico de relevantes 

contribuições ao município de Cruzeiro, como a construção do CRAS da Zona Leste, 

equipamento público essencial para o fortalecimento das políticas de assistência social, 

demonstrando, de forma contínua, seu compromisso com o desenvolvimento social da cidade. 

Diante disso, esta Casa Legislativa reconhece e parabeniza a empresa MRS Logística pela 

iniciativa exemplar, agradecendo a parceria mantida com o município de Cruzeiro e destacando 

a importância de ações que impactam positivamente a vida de nossas crianças e famílias. 

Este voto de congratulação expressa o reconhecimento do Poder Legislativo Municipal à MRS 

Logística, desejando que iniciativas como esta continuem a florescer, fortalecendo laços, 

promovendo cidadania e semeando um futuro melhor para nossas crianças. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de dezembro de 2025. 

 

Vereador Sérgio Antônio dos Santos – MDB 
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